
ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Departamento Administrativo

SEXTO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO

40/2016 TENDO COMO OBJETO: “PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE

PESQUISA E ACONSELHAMENTO IMPARCIAL EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NA FORMA DE

ASSINATURAS PARA ACESSO A BASES DE

CONHECIMENTOS, BEM COMO SERVIÇOS

COMPLEMENTARES DE APOIO À CONSULTA,

INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DAS

INFORMAÇÕES CONTIDAS NAS REFERIDAS

BASES, FIRMADO ENTRE O PODER JUDICIÁRIO

DO ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA/FUNAJURIS E A

GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS

LTDA”.

O Estado de Mato Grosso, por intermédio do Poder Judiciário/Tribunal de Justiça,

inscrito no CNPJ sob o nº 03.535.606/0001-10, com recursos do Fundo de Apoio ao

Judiciário (FUNAJURIS) , inscrito no CNPJ sob o nº 01.872.837/0001-93, sediados no

Centro Político Administrativo em Cuiabá/MT – CEP 78.055-970, representado por sua

presidente, excelentíssima senhora desembargadora MARIA HELENA

GARGAGLIONE PÓVOAS , brasileira, divorciada, portadora da Carteira de Identidade

n. 0000610-6 SSP/MT e do CPF sob o n. 161.705.391-00, com endereço acima mencionado,

no uso de suas atribuições, designada CONTRATANTE, e a empresa GARTNER DO

BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA., inscrita no CNPJ: 02.593.165/0001-40,
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com sede em São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300,

Edifício F. L. Corporate Building, 8º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04-578-000,

Telefone: 011-3043-7520, neste ato, representado pelo Sr. CÉSAR VELLOSO DE

CARVALHO, brasileiro, endereço na Av. José Silva de Azevedo Neto, n. 200, O2

Corporate Offices - Bloco 4 - Evolution V, Sala 106, Barra da Tijuca/RJ, Brasil, CEP. n.

22775-056, cargo: Vice-Presidente Regional, e-mail: cesar.velloso@gartner.com, e, daqui

por diante designada simplesmente CONTRATADA , tendo em vista o que consta no

Contrato nº 40/2016 – CIA 0002626-53.2016.8.11.0000 e em observância às disposições da

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, têm entre si, como certo e ajustado o presente Termo

de Aditamento, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO

1.1. O presente Termode Aditamento tem por finalidade alterar, em parte, a Cláusula Sexta

– DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE, no item 6.1, do contrato originariamente firmado

entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. Alterar, em parte, a Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE, no item 6.1.,

prorrogando, na excepcionalidade, o prazo de vigência do contrato por 90 (noventa) dias a

partir de 18/08/2021 a 15/11/2021, nos termos do Art. 57, §4º da Lei 8.666/93.

2.2. Os valores contratados permanecem inalterados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficammantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA – DA EFICÁCIA

4.1. Para a eficácia deste Termode Aditamento, o CONTRATANTE, após a assinatura das
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partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme dispõe o

parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

4.2. E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo

de aditamento lavrado e assinado digitalmente pelas partes contratantes.

Cuiabá/MT,17 de agosto de 2021.

- assinado digitalmente -

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS

Presidente do Tribunalde Justiça de Mato Grosso

CONTRATANTE

Senhor CESAR VELLOSO DE CARVALHO

VICE-PRESIDENTE DA GARTNER

CONTRATADA
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